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LEI Nº 2.674/2023 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
Dispõe sobre o funcionamento de pet 
shop e clínicas de cuidado animal.  

 
O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANA, ESTADO DE SERGIPE,  no 

uso de suas atr ibuições legais e na forma do que estabelece a  Lei Orgânica, faz 
saber que a Câmara Municipal de Itabaiana/SE aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei:  

 
Art. 1º. Fica obrigado que todo Pet Shop ou Clínicas Veterinár ias e de 

Cuidado Animal passe a ter sistema de monitoramento por câmera e que as 
imagens f iquem armazenadas por um período de 30 dias.  

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação  e revogam-se as 

disposições em contrário.   
 

I tabaiana/SE, 16 de novembro de 2023.  

 
ADAILTON RESENDE SOUSA  

Prefeito do Município de Itabaiana/SE 
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